TERMO ADITIVO Nº 02/2026
AO CONTRATO Nº 94/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2025
[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, inscrita no CNPJ nº 35.934.456/0001-03, neste ato representada por HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, CPF nº 025.096.800-21, com sede na Rua Francisco Luis Cardona, Sagrada Família/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% no quantitativo de itens do Contrato nº 94/2025, conforme previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITADOS
	Item
	Descrição
	Quantidade Inicial
	Acréscimo 25%
	Valor Unitário
	Valor do Acréscimo

	1
	Adaptador 32mm
	50
	12,5
	R$ 16,00
	R$ 200,00

	59
	Tubo hidráulico 20mm
	350
	87,5
	R$ 18,00
	R$ 1.575,00

	60
	Tubo hidráulico 25mm
	300
	75
	R$ 19,90
	R$ 1.492,50


Valor total do acréscimo
R$ 3.267,50 (três mil duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza acréscimos de até 25% do valor inicial do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato nº 94/2025.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
E por estarem de acordo, firmam o presente Termo Aditivo em 02 vias de igual teor e forma.
 Sagrada Família/RS, 09 de março de 2026
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI
Contratada

